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PRIMEIRA APOSENTADORIA
MARIA DA NATIVIDADE BARBOSA DE OLIVEIRA 

DIB 30/05/2017

PRIMEIRA PENSÃO
LOURIMAR ALVES DA PAZ – DIB 2021 



Quantidade de Aposentados e 
Pensionistas - Valores

• Última Folha de Pagamento 
(dezembro)

R$ 265.967,12 48Inativos

R$ 5.761,2605*Pensionistas

R$ 271.728,3852TOTAL

* Existe pensão com mais de um recebedor.



ANALISADOS EM 2025

Maria da Guia da Silva Santos
Geronice Vieira da Silva

Anaci Ribeiro dos Santos Vieira*
Lindalva Alves da Paz(Tramitando)



RELAÇÃO 
ATIVO/BENEFICIÁRIOS

241/52
4.6



Receita Mensal (Ref 12/2025 + média 
rendimentos no ano)

R$ 142.458,69 Servidor

R$ 250.320,27Patronal

R$ 223.395,47Rendimentos

R$ 2.750*Comprev

R$ 29.359,88 Parcelamento

R$ 648.284,51TOTAL



Patrimônio (Ref. 12/2025)

R$ 22.110.993,81



Rentabilidade acumulada no ano 
(até 12/2025)

2.680.745,68





• Aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição:

• 10 anos de efetivo exercício no serviço público;
• 05 anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a

aposentadoria;
• 65 de idade, se homem
• 60 de idade, se mulher.

Aposentadoria por Idade



- 60 anos de idade, se homem ou 55 anos de idade, se
mulher;

- 35 anos de contribuição, se homem ou 30 anos de
contribuição se mulher;

- 10 anos de efetivo exercício no serviço público;
- 05 anos no cargo em que se der a aposentadoria.
• Calculo: Média
• PROFESSOR com redução de 05 anos na idade e no

tempo de contribuição.

Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição (permanente)



- Com proventos integrais se decorrente de acidente em
serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável.

- Com proventos proporcionais nos demais casos.

Aposentadoria por 
Invalidez



• O segurado ao completar 75 anos de idade,
será aposentado compulsoriamente, com
proventos proporcionais.

Aposentadoria Compulsória



• Fundamento legal: art.3º da EC/47.
• Válida apenas para os servidores que ingressaram até 

15/12/1998.

- 35 anos de contribuição, se homem ou 30 anos de 
contribuição se mulher

- 60 anos de idade, se homem. 55 anos de idade, se mulher
- 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 

• idade mínima resultante da redução de um ano de idade para 
cada ano a mais de contribuição

• Os proventos serão integrais com paridade (revisão na mesma 
proporção e data dos servidores da ativa).

Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição (Transição)



• Fundamento legal: art.6º da EC/41.
• Válida apenas para os servidores que ingressaram até 

31/12/2003.
- 60 anos de idade, se homem ou 55 anos de idade, se mulher;
- 35 anos de contribuição, se homem ou 30 anos de

contribuição se mulher;
- 20 anos no serviço público;
• Os proventos serão integrais com paridade (revisão na

mesma proporção e data dos servidores da ativa).
• PROFESSOR, os mesmos requisitos acima com redução de

05 anos na idade e no tempo de contribuição, se contar, com
tempo de efetivo exercício nas funções de magistério.

Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
(Transição)
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